
CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA — BAHIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 02/20052 

LIDO NO EXPEDIENTE DEC4  10610 (-2-

Assinatura do Presidente 

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, RELATIVAS AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO 
DA BAHIA, APROVA O SEGUINTE 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, Estado da Bahia, relativas ao exercício financeiro de 2003, 
de acordo com o Parecer Prévio n° 800/004, emitido pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 02 de junho de 2005. 

Ma Lúcia Rocha Alex 
Presidente Vice-P idente 

Aprovado em Discussão em (24-/é l

Lyg i a 6 -atos Irma' Lemos 
1a Secretária 2a Secretária 
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